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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2022 

Dispõe sobre a concessão do Título de Empresa 

Cidadã do Município de Suzano a ATLÂNTICO 

VIDROS. 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 027/2020 

Autoria: Ver. Edirlei Junio Reis 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 16 de março de 

2022, aprovou e ele promulga o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica 

outorgado o “Título de Empresa Cidadã” do 

Município de Suzano a “ATLÂNTICO VIDROS”, 

pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados 

no Município de Suzano. 
 

Art. 2º. A láurea a que se refere o artigo anterior 

será outorgada em Sessão Solene, a ser definida 

e designada oportunamente pela Mesa Diretiva da 

Câmara Municipal de Suzano. 
 

Art. 3º. As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 
 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogam-se as disposi-

ções em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 17 de março de 2022. 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislati-

va, conferido pela Diretoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Suzano, na data supra, e publicado 

em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA - Diretor Jurídico 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2022 

Dispõe sobre a concessão do Título de Empresa 

Cidadã do Município de Suzano a KAIRO 

SPORTS ACADEMIA. 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 028/2020 

Autoria: Ver. Edirlei Junio Reis 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 16 de março de 

2022, aprovou e ele promulga o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica 

outorgado o “Título de Empresa Cidadã” do 

Município de Suzano a “KAIRO SPORTS ACADE-

MIA”, pelos relevantes e inestimáveis serviços 

prestados no Município de Suzano. 
 

Art. 2º. A láurea a que se refere o artigo anterior 

será outorgada em Sessão Solene, a ser definida 

e designada oportunamente pela Mesa Diretiva da 

Câmara Municipal de Suzano. 
 

Art. 3º. As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 
 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogam-se as disposi-

ções em contrário. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 17 de março de 2022. 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislati-

va, conferido pela Diretoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Suzano, na data supra, e publicado 

em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA - Diretor Jurídico 

ORDEM DO DIA 
PAUTA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA 

23/03/2022 (QUARTA-FEIRA) – 18 HORAS 

1.Única discussão e votação do PROJETO DE LEI 

Nº 001/2022 – MARCEL PEREIRA DA SILVA - 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação e 

conscientização do não abandono de animais nos 

equipamentos públicos da cidade nos termos da 

lei federal 9605/98 no âmbito municipal e dá 

outras providências.  

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

019/22 – Favorável 

2 – Parecer Comissão Proteção e Bem-Estar 

animal nº 002/22 – Favorável 

3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 

024/22 – Favorável 

Quorum: Maioria simples 

VER. LEANDRO ALVES DE FARIA – Presidente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 011/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ANÁLISES CLÍNICAS – ABERTURA 

DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 05 

de abril de 2022, às 09:00 horas, na Rua Baruel, 

nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-

SP. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 020/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 05 de abril de 2022, às 

13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 05 de 

abril de 2022, às 14:00 horas. Disponível no 

Portal eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-

e.com.br. O Edital e seus anexos estarão disponí-

veis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 007/2022 – CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa ITAÚ 

UNIBANCO S.A. com o valor de R$ 6.060.000,00 

(Seis milhões e sessenta mil reais) para o objeto 

do certame, cuja decisão foi HOMOLOGADA pela 

Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de 

Administração. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 008/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VERDURAS, 

LEGUMES E OVOS. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Departamento de Com-

http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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pras e Licitações, parecer da Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete 

do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o referido 

recurso administrativo FOI ACOLHIDO como 

tempestivo para no mérito DEFERIR o pedido da 

empresa J.J. COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, e INDEFERIR as 

contrarrazões da empresa TOTAL FOODS LTDA - 

ME. Fica franqueado vistas ao referido processo. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 

 


